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S1­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10675.720803/2012­47 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1201­002.313  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  26 de julho de 2018 

Matéria  SIMPLES NACIONAL ­ OMISSÃO DE RECEITAS 

Recorrente  PALACE HOTEL EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano­calendário: 2007, 2008 

NULIDADE. 

Não procedem as arguições de nulidade, quando não se vislumbram nos autos 
quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. 

OMISSÕES  DE  RECEITAS.  PRESUNÇÃO.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS 
DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. 

Caracterizam­se  como  omissão  de  receita,  por  presunção  legal,  os  valores 
creditados em conta de depósito junto à instituição financeira, em relação aos 
quais  o  titular,  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  utilizados  nessas 
operações. 
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUIÇÃO. 

O Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  não  é  competente  para  se 
pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  lei  tributária,  conforme  sua 
Súmula nº 2. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao Recurso Voluntário.  

(assinado digitalmente) 

EVA MARIA LOS ­ Presidente em exercício.  

(assinado digitalmente) 
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 NULIDADE.
 Não procedem as arguições de nulidade, quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 OMISSÕES DE RECEITAS. PRESUNÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Caracterizam-se como omissão de receita, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUIÇÃO.
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, conforme sua Súmula nº 2.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 EVA MARIA LOS - Presidente em exercício. 
 (assinado digitalmente)
 RAFAEL GASPARELLO LIMA - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eva Maria Los (presidente em exercício), José Carlos de Assis Guimarães, Luis Henrique Marotti Toselli, Rafael Gasparello Lima, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Gisele Barra Bossa, Lizandro Rodrigues de Sousa (suplente convocado em substituição à conselheira Ester Marques Lins de Sousa ) e Leonam Rocha de Medeiros (suplente convocado em substituição ao conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado). Ausentes, justificadamente, os conselheiros Ester Marques Lins de Sousa e Luis Fabiano Alves Penteado.
  O acórdão nº 12-68.583, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Juiz de Fora, julgou improcedente a impugnação administrativa, conforme se extrai da sua ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2007, 2008
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
Não cabe ao julgador administrativo apreciar a matéria do ponto de vista constitucional.
OMISSÃO DE RECEITA.
Não comprovada a origem dos valores depositados em contas, esses valores serão considerados como omissão de receita.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Resumidamente, o acórdão recorrido narrou os fatos que proporcionaram a imposição fiscal:
Contra o interessado foram lavrados autos de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica no valor total de R$ 5.039,19 (fls. 21/27), Contribuição Social sobre o Lucro Liquido no valor total de R$ 3.559,58 (fls. 28/34), Cofins no valor total de R$ 10.148,54 (fls. 35/41), de PIS/Pasep no valor total de R$ 3.582,90 (fls. 42/48), e de Contribuição Patronal Previdenciária - CPP no valor total de R$ 33.069,90 (fls. 49/55), em função das irregularidades, que se encontram descritas no Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 56/60:
A empresa apresenta impugnação (fls. 528/541) na qual, em síntese, alega:
1) nulidade do lançamento, visto que �a fiscalização utilizou-se de procedimento ilegal e inconstitucional para apurar o suposto crédito tributário, quebrando o sigilo bancário da impugnante sem qualquer autorização judicial�;
2) �depósitos bancários, por si só, não autorizam o lançamento efetuado, já que não constituem fato gerador do imposto de renda, haja vista não caracterizarem disponibilidade de renda e proventos, não podendo, por consequência, caracterizarem sinais exteriores de riqueza�;
A contribuinte interpôs o tempestivo Recurso Voluntário, reiterando os mesmos argumentos da impugnação administrativa.
 É o relatório.
 Conselheiro Rafael Gasparello Lima, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo, havendo os demais pressupostos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
I. NULIDADE DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO
O acórdão recorrido ratificou a exigência tributária, explicitando a inexistência de qualquer nulidade do lançamento de ofício.
Igualmente, não vislumbro quaisquer das hipóteses dos artigos 59 e 60 do Decreto nº 70.235/1972, ratificando a ausência de nulidade e prevalecendo a validade da constituição do crédito tributário, tal como formalizado.
Por sua vez, não é nula a exigência consubstanciada em informações financeiras da contribuinte, obtidas pela Receita Federal do Brasil sem prévia autorização judicial. 
Atualmente, a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, uniformizada pelo acórdão prolatado no Recurso Extraordinário (RE) nº 601.314/SP, com efeito da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil vigente à época, possibilita o acesso dessas informações bancárias no exercício do procedimento fiscal:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01.
1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo.
2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira.
3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação das necessidades coletivas de seu Povo.
4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 
5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional.
6. Fixação de tese em relação ao item �a� do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: �O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal�.
7. Fixação de tese em relação ao item �b� do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN�.
8. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
O artigo 145, parágrafo primeiro, da Constituição Federal, consagra o princípio da capacidade contributiva, orientando que "sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte."
A autoridade administrativa é competente para exigir informações financeiras da contribuinte, mediante intimação escrita, consoante o artigo 197 do Código Tributário Nacional:
"Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:
(...)
II � os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras;"
A Lei Complementar nº 105/2001 permitiu a requisição de informações diretamente nas instituições financeiras, ressaltando que não configuraria violação ao dever de sigilo:
Art.1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 
(...) 
§3º Não constitui violação do dever de sigilo:
(...)
VI � a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º desta Lei Complementar.
(...)
Art.5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.
(...)
§2º As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados.
(...)
§4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.
§5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor.
Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.

Este instrumento de fiscalização foi aperfeiçoado pela Lei nº 10.174/2001 e o Decreto nº 3.724/2001, com validade constitucional reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 
Finalmente, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, mediante sua Súmula nº 2, delimita que "não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
II. MÉRITO
De acordo com artigo 57, parágrafo terceiro, do Regulamento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, adoto e transcrevo a "decisão de primeira instância", concordando com seu inteiro teor, ressalvando que inexistiu novos argumentos ou provas, quando da interposição do Recurso Voluntário:
Cumpre esclarecer que, de acordo com o inciso V do art. 7º da Portaria MF n.º 341/2011, os acórdãos exarados pelas Delegacias de Julgamento dar-se-ão com observação de normas legais e regulamentares (art. 116, III, da Lei n.º 8.112/90), e com o entendimento adotado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), expresso em atos normativos.
Também não cabe ao julgador administrativo apreciar a matéria do ponto de vista constitucional, nos termos do artigo 26 A, do Decreto 70.235/72, com a redação dada pela Lei 11.941/2009, exceto quando houver declaração de inconstitucionalidade pelo STF de lei, tratado ou ato normativo, caso em que é permitido às autoridades administrativas afastar a sua aplicação, nos termos do Decreto n.º 2.346/97.
Circunscrito, então, o contexto em que se dará este julgado, passo ao exame da lide, de acordo com os itens aduzidos na defesa apresentada. Friso, em face do exposto, que a análise de alegações de inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas contidas na legislação tributária estão prejudicadas.
Os autos de infrações impugnados foram lavrados em função da apuração de �Omissão de Receitas por Presunção Legal Depósitos Bancários de Origem não Comprovada�.
Cumpre destacar que a Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira, feita pela Auditora-Fiscal no curso da fiscalização efetuada em face da impugnante, tem como matriz legal o artigo 6º da Lei Complementar 105/2001 que determina:
Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.
Assim, não existe a ilegalidade alegada e portando voto por não acatar a preliminar de nulidade suscitada.
Como se constata no Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 56/60, a empresa movimentou recursos em contas bancárias no Banco do Brasil S/A, Itaú Unibanco S/A e SICCOB ARACOOP, sendo que parte dessa movimentação foi mantida a margem de sua contabilidade.
Após a apuração dos valores depositados nessas contas a empresa foi intimada a comprovar a origem dos depósitos e/ou créditos, sendo que os valores não comprovados foram lançados como receita omitida pela autoridade fiscal.
A alegação da empresa de que �depósitos bancários, por si só, não autorizam o lançamento efetuado, já que não constituem fato gerador do imposto de renda, haja vista não caracterizarem disponibilidade de renda e proventos, não podendo, por consequência, caracterizarem sinais exteriores de riqueza�, não tem como prosperar, tendo em vista que a não comprovação da origem dos recursos usados em depósitos bancários em contas da empresa, constitui presunção legal validamente inserida no ordenamento jurídico e consolidada no artigo 42 da Lei 9.430/96, abaixo transcrito:
Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
A legislação criou presunção legal que vincula autoridade fiscal. Assim, presentes seus pressupostos, quais sejam, a intimação ao contribuinte e a não comprovação da origem dos recursos usados nos depósitos bancários, deve ser feito o lançamento tributando esses valores como omissão de receita.
A presunção legal utilizada na determinação da presente exigência fiscal, caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, é do tipo juris tantum (relativa). Cabe, portanto, ao contribuinte, apresentar as provas da origem dos recursos depositados em conta corrente de sua titularidade. Corroborando com tal entendimento, nos ensina José Luiz Bulhões Pedreira in �Imposto sobre a Renda Pessoas Jurídicas�, JUSTEC RJ
O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume, cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.
Temos então que não existem reparos a fazer nos lançamentos efetuados. 
Pelo exposto, voto pela improcedência impugnação e pela manutenção integral dos valores dos autos de infração.
A Recorrente não evidenciou qualquer argumento jurídico que infirmasse a constituição do crédito tributário, ocasionando sua preservação integral, consoante o acórdão recorrido. Não há elementos suficientes para inverter o ônus da prova, que é da própria Recorrente, demonstrando a inexistência de omissão de receitas.
A improcedência sobre a presunção fiscal de omissão de receita ocorre mediante documentos hábeis e idôneos, segundo o artigo 42 da Lei nº 9.430/1996 e a explanação do acórdão recorrido. O artigo 923 do Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/1999), aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999, igualmente, reafirma que "a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais." 
A presunção juris tantum foi estabelecida em norma vigente, invertendo o ônus de prova quanto à omissão de receitas para a contribuinte. O Código de Processo Civil/1973, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo tributário, prevê tal hipótese no artigo 334:
"Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(...)
IV� em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade."
As considerações acima são bastante para meu convencimento, prescindindo de qualquer perícia ou outra diligência, segundo o artigo 29 do Decreto nº 70.235/1972.
Isto posto, voto pelo conhecimento do Recurso Voluntário, rejeitando a nulidade arguida e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.
(assinado digitalmente)
Rafael Gasparello Lima - Relator
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RAFAEL GASPARELLO LIMA ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Eva  Maria  Los 
(presidente  em  exercício),  José  Carlos  de  Assis  Guimarães,  Luis  Henrique  Marotti  Toselli, 
Rafael  Gasparello  Lima,  Paulo  Cezar  Fernandes  de  Aguiar,  Gisele  Barra  Bossa,  Lizandro 
Rodrigues de Sousa  (suplente convocado  em  substituição à  conselheira Ester Marques Lins  de 
Sousa ) e Leonam Rocha de Medeiros (suplente convocado em substituição ao conselheiro Luis 
Fabiano Alves  Penteado). Ausentes,  justificadamente,  os  conselheiros Ester Marques  Lins  de 
Sousa e Luis Fabiano Alves Penteado. 

Relatório 

O  acórdão  nº  12­68.583,  proferido  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  do 
Brasil  de  Julgamento  de  Juiz  de  Fora,  julgou  improcedente  a  impugnação  administrativa, 
conforme se extrai da sua ementa: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Ano­calendário: 2007, 2008 

CONSTITUCIONALIDADE DE LEI. 

Não  cabe  ao  julgador  administrativo  apreciar  a  matéria  do 
ponto de vista constitucional. 

OMISSÃO DE RECEITA. 

Não  comprovada  a  origem  dos  valores  depositados  em  contas, 
esses valores serão considerados como omissão de receita. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Resumidamente,  o  acórdão  recorrido  narrou  os  fatos  que proporcionaram  a 
imposição fiscal: 

Contra  o  interessado  foram  lavrados  autos  de  infração  de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica no valor total de R$ 5.039,19 
(fls. 21/27), Contribuição Social sobre o Lucro Liquido no valor 
total  de  R$  3.559,58  (fls.  28/34),  Cofins  no  valor  total  de  R$ 
10.148,54  (fls.  35/41),  de  PIS/Pasep  no  valor  total  de  R$ 
3.582,90 (fls. 42/48), e de Contribuição Patronal Previdenciária 
­ CPP no valor total de R$ 33.069,90 (fls. 49/55), em função das 
irregularidades,  que  se  encontram  descritas  no  Termo  de 
Verificação Fiscal (TVF) de fls. 56/60: 

A  empresa  apresenta  impugnação  (fls.  528/541)  na  qual,  em 
síntese, alega: 

1) nulidade do lançamento, visto que “a fiscalização utilizou­se 
de procedimento ilegal e inconstitucional para apurar o suposto 
crédito  tributário,  quebrando  o  sigilo  bancário  da  impugnante 
sem qualquer autorização judicial”; 

2) “depósitos bancários, por si só, não autorizam o lançamento 
efetuado,  já  que  não  constituem  fato  gerador  do  imposto  de 
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renda, haja vista não caracterizarem disponibilidade de renda e 
proventos,  não  podendo,  por  consequência,  caracterizarem 
sinais exteriores de riqueza”; 

A  contribuinte  interpôs  o  tempestivo  Recurso  Voluntário,  reiterando  os 
mesmos argumentos da impugnação administrativa. 

 É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Rafael Gasparello Lima, Relator. 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo,  havendo  os  demais  pressupostos  de 
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 

I. NULIDADE DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

O  acórdão  recorrido  ratificou  a  exigência  tributária,  explicitando  a 
inexistência de qualquer nulidade do lançamento de ofício. 

Igualmente,  não  vislumbro  quaisquer  das  hipóteses  dos  artigos  59  e  60  do 
Decreto  nº  70.235/19721,  ratificando  a  ausência  de  nulidade  e  prevalecendo  a  validade  da 
constituição do crédito tributário, tal como formalizado. 

Por  sua  vez,  não  é  nula  a  exigência  consubstanciada  em  informações 
financeiras  da  contribuinte,  obtidas  pela  Receita  Federal  do  Brasil  sem  prévia  autorização 
judicial.  

Atualmente,  a  jurisprudência  do  Egrégio  Supremo  Tribunal  Federal, 
uniformizada  pelo  acórdão  prolatado  no  Recurso  Extraordinário  (RE)  nº  601.314/SP,  com 
efeito da repercussão geral estabelecida no artigo 543­B do Código de Processo Civil vigente à 
época, possibilita o acesso dessas informações bancárias no exercício do procedimento fiscal: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL. 
DIREITO  TRIBUTÁRIO.  DIREITO  AO  SIGILO  BANCÁRIO. 
DEVER  DE  PAGAR  IMPOSTOS.  REQUISIÇÃO  DE 
INFORMAÇÃO  DA  RECEITA  FEDERAL  ÀS  INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS.  ART.  6º  DA  LEI  COMPLEMENTAR  105/01. 

                                                           
1 “Art. 59. São nulos: 
I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;  
II ­ os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.  
§  1º  A  nulidade  de  qualquer  ato  só  prejudica  os  posteriores  que  dele  diretamente  dependam  ou  sejam 
conseqüência.  
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao 
prosseguimento ou solução do processo.  
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a 
autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir­lhe a falta.  
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em 
nulidade e  serão sanadas quando  resultarem em prejuízo para o  sujeito passivo,  salvo  se este  lhes houver dado 
causa, ou quando não influírem na solução do litígio”  
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MECANISMOS  FISCALIZATÓRIOS.  APURAÇÃO  DE 
CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. 
PRINCÍPIO  DA  IRRETROATIVIDADE  DA  NORMA 
TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 

1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre 
o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos 
referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que 
se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da 
tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a 
autonomia individual e o autogoverno coletivo. 

2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é 
uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em 
ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências 
ou  ofensas,  qualificadas  como  arbitrárias  ou  ilegais,  de  quem 
quer  que  seja,  inclusive  do  Estado  ou  da  própria  instituição 
financeira. 

3.  Entende­se  que  a  igualdade  é  satisfeita  no  plano  do 
autogoverno  coletivo  por  meio  do  pagamento  de  tributos,  na 
medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez 
vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação 
das necessidades coletivas de seu Povo. 

4.  Verifica­se  que  o  Poder  Legislativo  não  desbordou  dos 
parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de 
conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu 
requisitos  objetivos  para  a  requisição  de  informação  pela 
Administração Tributária às instituições financeiras, assim como 
manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras 
do contribuinte, observando­se um translado do dever de  sigilo 
da esfera bancária para a fiscal.  

5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 
não  atrai  a  aplicação  do  princípio  da  irretroatividade  das  leis 
tributárias,  uma  vez  que  aquela  se  encerra  na  atribuição  de 
competência  administrativa  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  o 
que  evidencia  o  caráter  instrumental  da  norma  em  questão. 
Aplica­se,  portanto,  o  artigo  144,  §1º,  do  Código  Tributário 
Nacional. 

6.  Fixação  de  tese  em  relação  ao  item  “a”  do  Tema  225  da 
sistemática  da  repercussão  geral:  “O  art.  6º  da  Lei 
Complementar  105/01  não  ofende  o  direito  ao  sigilo  bancário, 
pois realiza a  igualdade em relação aos cidadãos, por meio do 
princípio  da  capacidade  contributiva,  bem  como  estabelece 
requisitos  objetivos  e  o  translado  do  dever  de  sigilo  da  esfera 
bancária para a fiscal”. 

7.  Fixação  de  tese  em  relação  ao  item  “b”  do  Tema  225  da 
sistemática da repercussão geral: “A Lei 10.174/01 não atrai a 
aplicação  do  princípio  da  irretroatividade  das  leis  tributárias, 
tendo em vista o caráter  instrumental da norma, nos termos do 
artigo 144, §1º, do CTN”. 

8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 
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O  artigo  145,  parágrafo  primeiro,  da  Constituição  Federal,  consagra  o 
princípio da capacidade contributiva, orientando que  "sempre que possível os  impostos  terão 
caráter  pessoal  e  serão  graduados  segundo  a  capacidade  econômica  do  contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar,  respeitados  os  direitos  individuais  e  nos  termos  da  lei,  o  patrimônio,  os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte." 

A autoridade administrativa é competente para exigir informações financeiras 
da  contribuinte,  mediante  intimação  escrita,  consoante  o  artigo  197  do  Código  Tributário 
Nacional: 

"Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à 
autoridade  administrativa  todas  as  informações  de  que 
disponham  com  relação  aos  bens,  negócios  ou  atividades  de 
terceiros: 

(...) 

II  –  os  bancos,  casas  bancárias,  Caixas  Econômicas  e  demais 
instituições financeiras;" 

A  Lei  Complementar  nº  105/2001  permitiu  a  requisição  de  informações 
diretamente nas instituições financeiras, ressaltando que não configuraria violação ao dever de 
sigilo: 

Art.1º  As  instituições  financeiras  conservarão  sigilo  em  suas 
operações ativas e passivas e serviços prestados.  

(...)  

§3º Não constitui violação do dever de sigilo: 

(...) 

VI  –  a  prestação  de  informações  nos  termos  e  condições 
estabelecidos  nos  artigos  2º,  3º,  4º,  5º,  6º,  7º  e  9º  desta  Lei 
Complementar. 

(...) 

Art.5º  O  Poder  Executivo  disciplinará,  inclusive  quanto  à 
periodicidade  e  aos  limites  de  valor,  os  critérios  segundo  os 
quais  as  instituições  financeiras  informarão  à  administração 
tributária  da  União,  as  operações  financeiras  efetuadas  pelos 
usuários de seus serviços. 

(...) 

§2º As informações transferidas na  forma do caput deste artigo 
restringir­se­ão a informes relacionados com a identificação dos 
titulares  das  operações  e  os  montantes  globais  mensalmente 
movimentados,  vedada  a  inserção  de  qualquer  elemento  que 
permita  identificar  a  sua  origem  ou  a  natureza  dos  gastos  a 
partir deles efetuados. 

(...) 
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§4º  Recebidas  as  informações  de  que  trata  este  artigo,  se 
detectados  indícios  de  falhas,  incorreções  ou  omissões,  ou  de 
cometimento  de  ilícito  fiscal,  a  autoridade  interessada  poderá 
requisitar  as  informações  e  os  documentos  de  que  necessitar, 
bem  como  realizar  fiscalização  ou  auditoria  para  a  adequada 
apuração dos fatos. 

§5º As  informações  a  que  refere  este  artigo  serão  conservadas 
sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor. 

Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, 
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  somente 
poderão examinar documentos, livros e registros de instituições 
financeiras,  inclusive  os  referentes  a  contas  de  depósitos  e 
aplicações  financeiras,  quando  houver  processo  administrativo 
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam 
considerados  indispensáveis  pela  autoridade  administrativa 
competente. 

Parágrafo  único. O  resultado  dos  exames, as  informações  e  os 
documentos  a  que  se  refere  este  artigo  serão  conservados  em 
sigilo, observada a legislação tributária. 

 
Este instrumento de fiscalização foi aperfeiçoado pela Lei nº 10.174/2001 e o 

Decreto  nº  3.724/2001,  com  validade  constitucional  reconhecida  pelo  Colendo  Supremo 
Tribunal Federal.  

Finalmente,  o  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  mediante  sua 
Súmula  nº  2,  delimita  que  "não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária". 

II. MÉRITO 

De  acordo  com  artigo  57,  parágrafo  terceiro,  do  Regulamento  Interno  do 
Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  (RICARF),  aprovado  pela  Portaria  MF  nº 
343/2015, adoto e transcrevo a "decisão de primeira instância", concordando com seu inteiro 
teor,  ressalvando  que  inexistiu  novos  argumentos  ou  provas,  quando  da  interposição  do 
Recurso Voluntário: 

Cumpre esclarecer que, de acordo com o inciso V do art. 7º da 
Portaria  MF  n.º  341/2011,  os  acórdãos  exarados  pelas 
Delegacias de Julgamento dar­se­ão com observação de normas 
legais  e  regulamentares  (art.  116,  III,  da  Lei  n.º  8.112/90),  e 
com o entendimento adotado pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB), expresso em atos normativos. 

Também não cabe ao julgador administrativo apreciar a matéria 
do ponto de vista constitucional, nos termos do artigo 26 A, do 
Decreto  70.235/72,  com a  redação dada pela Lei  11.941/2009, 
exceto quando houver declaração de  inconstitucionalidade pelo 
STF de lei, tratado ou ato normativo, caso em que é permitido às 
autoridades administrativas afastar a sua aplicação, nos termos 
do Decreto n.º 2.346/97. 

Circunscrito,  então,  o  contexto  em  que  se  dará  este  julgado, 
passo  ao  exame  da  lide,  de  acordo  com  os  itens  aduzidos  na 
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defesa apresentada. Friso, em face do exposto, que a análise de 
alegações  de  inconstitucionalidade  ou  ilegalidade  de  normas 
contidas na legislação tributária estão prejudicadas. 

Os autos de infrações impugnados foram lavrados em função da 
apuração  de  “Omissão  de  Receitas  por  Presunção  Legal 
Depósitos Bancários de Origem não Comprovada”. 

Cumpre  destacar  que  a  Requisição  de  Informações  sobre 
Movimentação  Financeira,  feita  pela  Auditora­Fiscal  no  curso 
da  fiscalização  efetuada  em  face  da  impugnante,  tem  como 
matriz  legal  o  artigo  6º  da  Lei  Complementar  105/2001  que 
determina: 

Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, 
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  somente 
poderão examinar documentos, livros e registros de instituições 
financeiras,  inclusive  os  referentes  a  contas  de  depósitos  e 
aplicações  financeiras,  quando  houver  processo  administrativo 
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam 
considerados  indispensáveis  pela  autoridade  administrativa 
competente. 

Parágrafo  único. O  resultado  dos  exames, as  informações  e  os 
documentos  a  que  se  refere  este  artigo  serão  conservados  em 
sigilo, observada a legislação tributária. 

Assim, não existe a ilegalidade alegada e portando voto por não 
acatar a preliminar de nulidade suscitada. 

Como se constata no Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 
56/60, a empresa movimentou recursos em contas bancárias no 
Banco do Brasil S/A, Itaú Unibanco S/A e SICCOB ARACOOP, 
sendo que parte dessa movimentação  foi mantida a margem de 
sua contabilidade. 

Após  a  apuração  dos  valores  depositados  nessas  contas  a 
empresa foi  intimada a comprovar a origem dos depósitos e/ou 
créditos, sendo que os valores não comprovados foram lançados 
como receita omitida pela autoridade fiscal. 

A alegação da empresa de que “depósitos bancários, por si só, 
não autorizam o lançamento efetuado, já que não constituem fato 
gerador  do  imposto  de  renda,  haja  vista  não  caracterizarem 
disponibilidade  de  renda  e  proventos,  não  podendo,  por 
consequência, caracterizarem sinais exteriores de riqueza”, não 
tem como prosperar, tendo em vista que a não comprovação da 
origem dos  recursos  usados  em  depósitos  bancários  em  contas 
da  empresa,  constitui presunção  legal  validamente  inserida  no 
ordenamento  jurídico  e  consolidada  no  artigo  42  da  Lei 
9.430/96, abaixo transcrito: 

Art.42.Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de 
rendimento  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de 
investimento mantida  junto a  instituição  financeira,  em  relação 
aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
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intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, 
a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

A legislação criou presunção legal que vincula autoridade fiscal. 
Assim, presentes seus pressupostos, quais sejam, a intimação ao 
contribuinte  e  a  não  comprovação  da  origem  dos  recursos 
usados  nos  depósitos  bancários,  deve  ser  feito  o  lançamento 
tributando esses valores como omissão de receita. 

A  presunção  legal  utilizada  na  determinação  da  presente 
exigência  fiscal,  caracterizada  por  depósitos  bancários  de 
origem não comprovada, é do tipo juris tantum (relativa). Cabe, 
portanto,  ao  contribuinte,  apresentar  as  provas  da  origem  dos 
recursos  depositados  em  conta  corrente  de  sua  titularidade. 
Corroborando  com  tal  entendimento,  nos  ensina  José  Luiz 
Bulhões  Pedreira  in  “Imposto  sobre  a  Renda  Pessoas 
Jurídicas”, JUSTEC RJ 

O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: 
invocando­a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, 
no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características 
descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que 
a  lei  presume,  cabendo  ao  contribuinte,  para  afastar  a 
presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe 
no caso. 

Temos  então  que  não  existem  reparos  a  fazer  nos  lançamentos 
efetuados.  

Pelo  exposto,  voto  pela  improcedência  impugnação  e  pela 
manutenção integral dos valores dos autos de infração. 

A Recorrente não evidenciou qualquer argumento  jurídico que  infirmasse  a 
constituição do crédito  tributário, ocasionando sua preservação  integral,  consoante o  acórdão 
recorrido.  Não  há  elementos  suficientes  para  inverter  o  ônus  da  prova,  que  é  da  própria 
Recorrente, demonstrando a inexistência de omissão de receitas. 

A  improcedência  sobre  a  presunção  fiscal  de  omissão  de  receita  ocorre 
mediante  documentos  hábeis  e  idôneos,  segundo  o  artigo  42  da  Lei  nº  9.430/1996  e  a 
explanação do acórdão recorrido. O artigo 923 do Regulamento do  Imposto sobre a Renda e 
Proventos  de  Qualquer  Natureza  (RIR/1999),  aprovado  pelo  Decreto  nº  3.000/1999, 
igualmente, reafirma que "a escrituração mantida com observância das disposições legais faz 
prova  a  favor  do  contribuinte  dos  fatos  nela  registrados  e  comprovados  por  documentos 
hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais."  

A  presunção  juris  tantum  foi  estabelecida  em  norma  vigente,  invertendo  o 
ônus  de  prova  quanto  à  omissão  de  receitas  para  a  contribuinte.  O  Código  de  Processo 
Civil/1973, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo tributário, prevê tal hipótese 
no artigo 334: 

"Art. 334. Não dependem de prova os fatos: 

(...) 

IV— em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade." 
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As considerações acima são bastante para meu convencimento, prescindindo 
de qualquer perícia ou outra diligência, segundo o artigo 29 do Decreto nº 70.235/1972. 

Isto  posto,  voto  pelo  conhecimento  do  Recurso  Voluntário,  rejeitando  a 
nulidade arguida e, no mérito, NEGO­LHE PROVIMENTO. 

(assinado digitalmente) 

Rafael Gasparello Lima ­ Relator 
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